
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCO ANTONIO SANTOS DA CONCEIÇÃO 
 
 
Ementa:
 
A Câmara Municipal de Paraty, faz constar em seus anais atendendo a solicitação do
Ilustríssimo Vereador Marco Antônio Santos da Conceição, de acordo com o que dispõe o
Capítulo I, Artigos 139 e 140, Letra “n” do Regimento Interno que decidiu nesta data em
Sessão Ordinária, através de seus membros concederem MOÇÃO DE PESAR, a família do
ex-vereador Gabriel Archanjo Lopes de Alvarenga, pelo seu falecimento ocorrido em 14 de
junho de 2023.
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